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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.819/2023 DE 06 DE JUNHO DE 2023

“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS DATAS QUE 
ESPECIFICA, E ADOTA OUTRA PROVIDÊNCIA”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí;

D E C R E T A:

Art. 1° É facultativo o ponto nos dias 8 e 9 de junho de 2023, em 
razão da festividade cristã de Corpus Christi. 

Parágrafo único. Os serviços considerados de caráter essencial 
e de emergência não serão interrompidos.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINSTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS DE GUARAÍ. Estado do Tocantins, aos seis dias do mês 
de junho do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Município

EXTRATO DO CONTRATO N.º 0038/2023

PROCESSO:  1645/2023
PREGÃO PRESENCIAL: 014/2023
 Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí - TO 
Contratada: CESAR AUGUSTO ROTOLI – ME, inscrita no  CNPJ/MF 
sob n.º 17.781.765/0001-0982
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
CAMINHÃO, TIPO PIPA APROPRIADO, INCLUSO AS DESPESAS 
COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
10.000 LITROS, PARA TRANSPORTE DE ÁGUA PARA DESENVOLVER 
AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
PAISAGISMO URBANO DO MUNICÍPIO DE GUARAÍ-TO
Signatários:  Maria de Fátima Coelho Nunes 
                       Simone Pazini Rotoli
Data de Assinatura: 05/06/2023.

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID V. UNID V. TOTAL

01

Contratação de empresa para locação de 
veículo caminhão, tipo pipa apropriado, incluso 

as despesas com motorista e combustível, 
com capacidade mínima de 10.000 litros, para 
transporte de água para desenvolver ações da 

secretaria municipal de agricultura e paisagismo 
urbano do município de Guaraí-TO,

SERVIÇO 210 D 680,00 142.800,00

142,800,00

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal de Guaraí
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